












NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'...Q.L/2018 AO CONTRATO
N' 57/2017, DATADO DE 04/08/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E
RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA MANUTENÇÕES E
SERVIÇOS--ME,NAFORMAABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública
com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F''. Edifício TERRACAP. Brasília-DF.
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8. CNPJ
nQ 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato
representada por. seu Presidente, JtILIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro
agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do CPF
n9 058.768.636-70, pelo Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista.
casado, portador da Carteira de Identidade ng 999156-SSP/MG e do CPF
n9 273.319.206-00 . ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos
pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, ANDREA SABOIA FONSECA.
brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF n' 909.438.051-04
residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99
do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão 'n' 096/2018, datada de
17/07/2018 do Diretor Técnico, com amparo legal no $ 1', 111, do Art. 57, da Lei
n' 8.666/1993, e de outro lado, RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA MANUTENÇÕES E
SERVIÇOS - ME , estabelecida no SCIA, Quadra 14, Conjunto 08, Lote 03. Parte, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ sob o n' 1 1.162.31 1/0001-73, neste ato representada por ARMANDO
BRAULIO COSTA, brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Carteira Nacional de
Habilitação 02097801 629-DETRAN/DF e do CPF no 991 .254.981-34, residente e domiciliado
nesta Capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n9 1 1 1 .000.297/2017-
TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes:

Carteira

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato
04/08/2017, cujo objeto é a execução dos serviços de
corretiva de grupos geradores, bem como o restabelecimento
operação dos equipamentos, incluindo a substituição de peças e
sistema, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, eq
consumo e materiais de reposição imediata (mediante
execução dos serviços na Torre de 'TV Digital, para
03(três) meses a contar do seu vencimento,
8.666/1993.

datado de
manutenção preventiva. preditiva e

das condições normais de
posterior manutenção do

iipamentos, materiais de
ressarcimento), necessários par;

prorrogaro prazo de sua vigência
nos termos do artigo 57, $ 1o, da Le

n' 57/201

CLÁUSULA SEGUNDA- DaRatificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas
contrato ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

e condições
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=RI !ACAP
de Desenvolvimento do DistHto Federal

CLAUSULATERCEIRA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERRACAP.

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que tambémassinam.

"Havendo irregularidades
Combate à Corrupção,
de 2012)."

neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de
.031 , de 1 2 de dezembro

de 2018

P/CONTRATANTE

DiretorTécnico

P/CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS

1.LEONARDOJOSÉMARTINS MENDES

2. FRANCISCA FERREIRA DE SENA OLIVEIRA
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